
CONTRATO No 015/2019/IBRACEDS 
CONTRATO DE GESTÃO 003/2017/SEDI/GOV 

I RESUMO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS EM PROCESSO DE 1 
I SANITIZAÇAO, para atendimento ao Contrato de Gestão no 00312017-SEDI. que entre / 
si celebram, de um lado O INSTITUTO BRASFLEIRO DE CULTURA, EDUCAÇÃO, 

DESPORTO E SAÚDE - IBRACEDS. Associação sem fins Lucrativos, por sua filial, 

Inscrita no CNPJ 11.067.643/0002-50, qualificado como Organiza$ão Social pelo 

Estado de Goiás, com sede na Rua 19, Sln, Qd. 22, Lt. 16, Setor Marechal Rondon, 

Goiânia, 60, CEP 74560-460, Telefone: (062) 3087-4191, neste ato representado por 

1 seu Presidente ANTONIO DE SOUSA ALMEIDA, brasileiro, casado, inscrito no ( 
CPFIMF sob o no 055.970.331-49 e RG sob o no 334751, SSPIGO, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado, P.A.P SAUDE AMBIENTAL EIRELI, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o no 22.359.73710001-38, com sede na AV. T-I 3, 

No 214, Qd. S-19, Lote 14, ST. Bela Vista, Goiânia IGO, neste ato representado por seu 

administrador PEDRO ALEXANDRE PARENTE JUNIOR, brasileira, empresário, 

inscrito no CPF/MF no 094.745.015-72, portador da CIIRG no 88492265 SSPIBA, 

( doravante denominada CONTRATADA, pelo presente instrumento, as partes têm entre I 
/ si justas e acertadas, o presente contrato com fulcro no Regulamento de compras e I 
contratação de serviços e de acordo com as dausulas e condições seguintes: 

I I 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços de dedetização, 

limpeza nas caixas de água e sanitização e controle microbiológico de ambientes, 

utilizando produto sanitizante, registrado no ministério da saúde, a serem dispensados 

em favor do CONTRATO DE GESTÃO na 00312017-SED. I 
1.2. A prestação de serviços será desenvolvida por urna equipe de profissionais \ 
especializados nos locais constante do quadro a seguir: 

A - UNIDADE ADMINISTRATIVA 
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6 - ITEGOs - LOTE I : 06 unidades 

Item 

01 

C - COTECs - LOTE 1: 17 unidades 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

IBRACEDS 

Item 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

Item 1 COTEC I ENDEREÇO 1 

ENDEREÇO 

Rua 79, no 120, Quadra 23, Lote 6, Setor 

Marechal Rondon, Goiânia, GO. 

I I 

01 1 Minaçu I Rua Tocantins no 08 -Anexo B - Vila Furnas I I 

ITEGO 

Instituto Tecnológico do Estado de 

Goiás MARIA SEBASTIANA DA 

SILVA 

Instituto Tecnológico do Estado de 

Goiás SARAH Lu/SA LEMOS 

KUBITSCHEK DE OLIVEIRA. 

Instituto Tecnológico do Estado de 

Goiás PAULO ROCHA 

Instituto Tecnológico do Estado de 

Goiás PAULO RENATO DE SOUZA 

Instituto TecnoPógico do Estado de 

Goiás GENERVINO EVANGELISTA 

DA FONSECA 

Instituto Tecnológico do Estado de 

Goiás CARMEM DUTRA DE 

ARAÚJO 

ENDEREÇO 

Av. Mutunópolis s/nO, Setor Jardim 

Brasília - Poranqatu - GO 

Rua 14 CIAv. Dom Abel, área B2-B, Setor 

Central- Santo Antônio do Descoberto- 

GO 

Av Anapolina, SIN, Setor Trevo - 
Niciuelândia - GO 

Rua 60, Qd. 05.6, SINO - Praia dos 

Amores- Jardim Céu Azul - Valparaíso- 

GO 

Rua Tapuias no 684, Sta. Lustosa - 
Cristalina- GO 

Rua 65, esq. rua ? 1 e 12 sln setor Parque 

Lago, Formosa - GO 
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Araguaia 
Rua 02, s/nO - Centro/ Antiga Escola Paroquial 



n041 7 - Centro 

D - COTECS MÓVEIS: 3 unidades 

Item / COTEC - Moveis ( ENDEREÇO 
I 

3 Unidades COTECs Móveis que movimentarão pelos seguintes territórios: 

I Território Vale do São Patricia, Vale do Rio Vermelho, Médio Araguaia, Chapada 

01 1 dos Veadeiros, Vale do Paranã, Estrada de Ferro e Águas Emendadas. 

Encontram-se localizados nas regiões Oeste, Noroeste, Centro, Nordeste, Entorno 

do DF e Sudeste do Estado \\ 
1.3. A prestação dos serviços, serão solicitados de acordo com a necessidade da t \\ \ 
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contratade, onde será comunicada a empresa vencedora com 03 dias d e  

antecedência para que a mesma prepare o objeto da presente contrataçZo, nos 

locais indicados pela CONTRATANTE, o que poderá ser incluídos os ITEGOs e 

COTECs que por ventura venha a ser criados durante a vigência do contrato a ser 

firmado. 

1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os empregados da 

Contratada e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

1.5. A proposta apresentada pela CONTRATADA é parte integrante deste 

instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 

2. A referida contrataçáo terá como termo inicial 13 de novembro de 2019 e vigerá 

por 12 (doze), meses, ou seja, até 12 de novembro de 2020, podendo ser 

prorrogado nos termos da o item 7.1, deste contrato. 

CLÁUSWLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

3.á. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

3.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido, desde que tenha sido feito o repasse 

pela SEDIGO, CONTRATO DE GESTÃO no 003l2017-SED. 

3.3. Prestar as inforrnaçCies necessárias para o melhor cumprimento deste Contrato. 

3.4. Exigir a observação das normas emanadas pelos órgãos de fiscalização e 

controle. 

3.5. Disponibilizar local e condições adequados para a prestação dos serviços. 

3.6. Enviar Ordem de Execução de Serviço indicando os locais e horários em que 

deverão ser executados e entregues os serviços. 

3.7. Autorizar o acesso dos funcionários da CONTRATADA para desempenho dos 

serviços dentro das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da 
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ihgislGão pertinente em viSr. 

3.8. Não permitir que a mão-de-obra execute tarefas em desacordo com as 

preestabelecidas neste Contrato. 

3.9. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

3.10. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na realização 

do serviço. 

3.1 1. Garantir o contraditório e ampla defesa. 

3.12. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

Contrato, e realizar eventuais glosas de valores quando necessarias, oficializando a 

empresa sobre as razões que ensejaram os descontos. 

3.13. Proceder a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA, bem como 

atestar na Nota FiscallFatura a efetiva execução do serviço. 

3.1 4. Aplicar sanç0es administrativas, quando se fizerem necessárias conforme 

previsto no instrumento contratual e a legislação vigente. 

CLAUSWLA QUARTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 

4. São obrigações da CONTRATADA: 

4.1. Fornecer MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S): 

4.1.1. A CONTRATADA deverá cuidar para que os profissionais indicados para a 

prestação de serviços utilizem devidamente os equipamentos de proteção individual 

exigidos pela legislação vigente. 

4.2. DAS OBRIGAÇ~ES GERAIS DA CONTRATADA: 

4. 2.1. Assumir total responsabilidade pela indicação dos seus funcionários utilizados 

na prestação dos serviços, bem como por todo e qualquer dano ou falta que esses I 
cometam no deserripenha de suas funções, devidamente comprovados, resguardado o 

direito de defesa prévia. 

4.2.2. Substituir os funcionários utilizados na execução dos serviços sempre que 

solicitado pelos CONTRATANTES, sem que isso importe na interrupção dos serviços. 
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4.2.3. Manter todos- os seus funcioná6s utilizados i a  ~ e s ~ a ç ã o  dos serviços 

devidamente identificados com crachá funcional, onde seja espelhado o nome da 

CONTRATADA, designando, de forma clara e inconfundível, que esses são seus 

funcionários, com o intuito de distingui-los dos funcionários do CONTRATANTE. 

4.2.4. Cientificar, imediatamente e por escrito, ao CONTRATANTE, qualquer 

anormalidade que veflficar durante a execução dos sewiços. 

4.2.5. Prestar esclarecimentos, imediatamente e por escrito, ao CONTRATANTE, 

sempre que por este solicitada. 

4.2.6. Substituir os funcionários ausentes ao serviço, sob qualquer pretexto, de forma a 

não prejudicar o andamento normal e a boa execução dos serviços contratados. As 

faltas que não forem efetivamente compensadas por empregado substituto ser30 

abatidas do valor mensal dos serviços, a época da apresentação do competente 

documento d e  cobrança, sem prejuízo da aplicaçSo das penalidades estabelecidas 

nes te  Contrato. 

4.2.7. Coordenar, supervisionar e diretamente remunerar os seus funcionários 

utilizados na execução dos serviços objeto do Contrato, sob os quais exercerá todo e 

qualquer poder diretivo na condução e prestação dos serviços, devendo recolher, 

pontualmente, todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos 

respectivos funcionários. 

4.2.8. Comprovar, mensalmente, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a 

execueo dos sewiços prestados, bem como demonstrar estarem sendo satisfeitos 

todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais. 

4.2.9. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes, 
I 

responsabilizando-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

dado causa. 

4.2.10. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão, total ou 

parcial, nos recolhimentos de tributos e encargos que incidam ou venha a incidir sobre 

os serviços contratados; 

4.2.11, Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestritos e total sigilo sobre 

quaisquer dados que lhe sejam fornecidos. 
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4.2.12. Cumprir, como única empregadora, as dkpo&ç~es legais, quer quanto à 

remuneração do pessoal empregado e alocado na execkiçáo dos servips, como aos 

demais encargos de natureza trabalhista, previdenciiria, securitária ou qualquer outra, 

obrigando-se ainda a respeitar e fazer com que sejam respeitados pelos seus 

empregados, todos os regulamentos de ordem interna e normas de segurança do 

CONTRATANTE, 

4.2.13. Responsabilizar-se por qualquer dos encargos acima mencionados, que não 

transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do Contrato ou restringir sua execução. 

4.2.14. Responsabilizar-se pelo transporte, armazenarnento e guarda de todos os 

materiais necessários a execci@o dos serviços objeto deste contrato. 

4.2.15. Assume A CONTRATADA os dinus fiscais advindos de pagamentos oriundos 

deste contrato, bem como a responsabilidade de desdobramentos da fatura, retenção 

de tributos de sua responsabilidade, distribuição de créditos individuais a seus 

cooperados, com os quais a CONTRATANTE não tem qualquer vínculo laboral. 

4.2.16 Obriga-se A CONTRATADA a executar serviços em petfeita harmonia e em 

concordância com as Instruções previstas, obedecendo as normas estabelecidas pela 

CONTRATANTE. 

4.2.17. Na hipótese de alteração na sistemática estabelecida devera primeiramente ser 

submetida a consideração da CONTRATANTE, com respectiva justificativa a quem 

caberá decidir a orientação a ser adotada. 

4.2.18. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao 

funcionamento da CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do presente Contrato. 

4.2.19 A CONTRATADA obriga-se a não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 

mesmo parcialmente, o objeto do presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das 

prestaçoes a que está obrigada sem prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE. 

4.2.20. A CONTRATADA Manterá, durante todo o período de vigência do Contrato, 

todas as condições que ensejaram a contrataçáo, particularmente no que tange a 

regularidade fiscal, qualificação técnica e cumprimento da proposta. 
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4:2.21.- A CONTRATADA &ornprom6te-se a cuidar da regu6ridade obGga6onal 

derivada de eventual vínculo e subordinação com o pessoal envolvido direta ou 

indiretamente na execução deste Contrato, adírnplindo com toda e qualquer obrigaçáo 

fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos seus 

cooperadoslfuncionários, principalmente no que tange a ISS, PIS, COFINS, FGTS e 

INSS. 

4.2.22. A CONTRATADA compromete-se a adimplir com toda e qualquer obrigação 

trabalhista que eventualmente venha a ser reconhecida judicialmente ou 

administrativamente por qualquer órgão administrativo elou fiscalização. 

4.2.23. A CONTRATADA Manterá o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante 

aos serviços, documentos, pesquisas, entrevistas e demais informações apuradas ou 

de que tome conhecimento durante a prestaçao dos serviços. 

4.2.24. Realizar contato com os funcionários, colhendo tados os dados a fim de definir 

as prioridades e elaborar o programa de trabalho a ser executado na sede da empresa 

da CONTRATADA; 

4.2.25. A CONTRATADA ira sanar eventuais irregularidades ou correções apontadas 

pela CONTRATANTE quanto apresentação de relatórios dou de cada etapa dos 

serviços. 

4.2.26. Compromete-se A CONTRATADA em providenciar a emissão dos documentos 

de cobrança (notas fiscais), de acordo com os valores contratados, no primeiro dia útil 

subsequente do mês da efetiva prestação do serviço, no qual devera vir instruído com 

todas as certidiies de regularidade exigidas no momento da contratasão, sob pena de 

não ser efetuado o pagamento enquanto perdurarem as pendências fiscais, sendo o 

pagamento efetuada imediatamente após a regularização das pendências. 

4.2.27. Responder aos órgãos públicos fiçcalizadores, quando diretamente procurado 

por este, obrigando-se a informar, explicar ou complementar o trabalho apresentado 1 
por sua solicitação. i\ \ 
4.2.28. Produzir e submeter a CONTRATANTE, junto com a Nota Fiscal, relatório 

analítico que contenha o resumo das atividades prestadas. 

4.2.29. Informar no corpo da Nota Fiscal o numero deste Contrato, bem como o número 
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competências a que se refere a presta@o dos serviços, sob pena de não ser pago o 

valor referente a Nota Fiscal caso não contenha estas informações. 

4.2.30. Responder, exclusivamente perante seus fornecedores, não possuindo a 

CONTRATANTE qualquer responsabilidade junto aqueles. 

4.2.31. Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possível, a 

contar do recebimento de notificação para tal mister. 

4.2.32. Assumir para si qualquer responsabilidade civil sobre eventuais erros cometidos 

durante a execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

4.2.33. Submeter-se a fisçalizaçZo a ser realizada pela CONTRATANTE, ou qualquer 

órgão fiscalizador, relativa a prestação dos serviços pactuados, conforme regras 

estabelecidas nos protocolos internos e padronização da CONTRATANTE, onde será 

prestado os setviços. 

4.2.34. Prestar inforrnaçÓes, escritas e verbais, completas e fidedignas necessirias 

para assegurar a continuidade da assistência. 

4.3. DAS OBRIGAÇOES ESPEC~FICAS DA CONTRATADA: 

4.3.1 Prover todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade da 

execução do Contrato, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza; 

4.3.2. Responsabilizar-se pelos atos praticados por seus empregados, que venham a 

causar danos aos bens da Contratante, mediante comprovação, através de perícia ou 

laudo, arcando também com os Ônus decorrentes de qualquer ação trabalhista ou 

judicial movida até mesmo contra a Contratante, ficando esta, livre de quaisquer Ônus 

oriundos de qualquer ação movida por empregados da Contratada; 

4.3.3. Responder pelos danos causados as unidades geridas pela a CONTRATANTE, 

aos bens, au ainda a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade pela fiscalização ou 

acompanhamento pela Contratante; 

4.3.3.1. O prejuízo será calculado de acordo com o preço efetivamente pago pelo bem, 
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especificado na noia 6scal do mesmo ou. em &o de ausência desse documento, o 

valor de mercado comprovado por 03 (três) orçamentos; 

4.3.5. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação do serviço 

contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado a baixo: 

5.1.1. DA SANITIZAÇAO PERIÓDICA: As sanitizaçbes periódicas deverão ser 

realizadas conforme cronograma de servisos a ser apresentado pela CONTRATADA. 

5.1.1.A. Para todas as intehrenções realizadas devera ser lavrada uma ordem de 

serviço com assinatura do fiscal de contrato, a fim de garantir A CONTRATADA o 

controle e comprovação do perfeito cumprimento das obrigações da Lei Estadual no 

15.389 de 22 de setembro de 2005. 

5.1.2. DA SANITIZAÇÃO CORRETIVA: As sanitizaçõeç corretivas poderão ser 

realizadas conforme necessidade da CONTRATADA, de acordo entre as partes. 

Obsewar e atender as normas vigentes da V IG I~ . .~~C IA  SANITARIA responsável pelos 

institutos. O dispêndio por periodo contratado da CONTRATADA com a sanitização 

ocasionallavulsa não poderá exceder a 45% (quarenta e cinco por cento) referente ao 

valor total do contrato. 

5.2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.2.1. O processo de sanitização compreende o tratamento de todos os ambientes, 

incluindo paredes, tetos, pisos e mobiliários, devendo ser realizado por empresa 

devidamente cadastrada no órgão público competente, conforme dispõe a Lei Estadual 

no 15.38912005 e a Lei Municipal no 8.50512007; 

5.2.2. Os produtos de sanitização serao aplicados em paredes, carpetes, cortinas, 

forros de teto, caixas-box, livros, mesas, balcões, armários, arquivos, prateleiras, 

persianas, bem como nos demais móveis existentes; 

5.2.3. Os serviços serão realizados em duas etapas, sendo a primeira em ate 15 

(quinze) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço após e a segunda 

etapa, seis meses após a realização da primeira; 
\ :: 
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